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TERI'/]O DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÁO DE OBRA GAO ^noJFls

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e qua idade d
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedec
seguintes procedimentos:

7.16.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisca S

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, Vlll,
Decreto ne 71.246, de 2022).

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçôes;

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e

7.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçâo.

7.16.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação ê pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei ne 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7,L8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobra nça,

7.L9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-
profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

Liquidâçâo

7,2O. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7e, 32e da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 7712022.
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Sasê Adminisftativa da G!ârnlçáo deloáo Pêssoa (B Adm GulP)
seção de Aqurs çôes, Licitôçóes e Contratos
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7.2L. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações dec

ant n o-
or

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
75 da Lei ns 14.733, de 2027

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.22.7 o prazo de validade;

1.22.2 a data da emissão;

7.22.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.22.4 o período respectivo de execução do contrato;

7 .22.5 o valor a pagar; e

7.22.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca l/instru mento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contfatado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contrãta nte;

7.24. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoria mente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na imposslbilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art, 68 da Lei ne 14.133i2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMAT|VA Ne 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contrata nte.

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considêrada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
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7.28. Persist

meios pertinentes e necessários para garantir o rece

.9
indo a irregularidade, o contratante deverá adota rasm

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.3O. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
a nterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME na 17. de 2022.

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamênto

7.32. O pagamento será realizado.através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamênto.

7.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.34.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nq 123. de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Cessáo de crédito
7.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçâo
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
lnstru Cão Normativ GFS/MF ns 53. de 8 de iulho de 2020 , conforme asaSE

§

reg ras deste presente tópico.
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7.37. As cessôes de crédito não fiduciárias dependerão de prév
do contrata nte.

7.38. A eficácia da cessáo de crédito, de qualquer natureza, emleÍâçaO.à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.39. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Podêr Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o

'i?o_

429 rlê
1992, nos termos do Parecer lL-01. de 1 8 de maio de 2020.

7.4O. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceçôes ao pagamento e todas
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos ad min istrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovaçáo do fato geràdor, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA
Ne 53, DE I DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.4L. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsa bilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUçÃO

Aft 1).1â lêi na I

Base Adm n strativa da GLãrn çáo deloão Pessoà (B Adm Gu lP)
Seção d€ Aquis çôes, Ll.itaçôes ê Côntratôs
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Forma de seleçáo e critério de julgamento da propostâ

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será com dedicação exclusiva de mão
de obra, a ser realizado de maneira integral ou parcelada. a depender da
modalidade da Nota de Empenho.
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Exigências de habalitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá
requisitos:

o licita nte comprovar os tnt

Habilitaçâo jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçáo em todo o
território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendêdor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsa bilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrucão Normativa DREI/ME n,e 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8,1O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscriçáo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

P ágina 22127
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8.13, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naclonal,
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da çÊ
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Coniunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014 ,do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura dora-Ge ra I da Fazenda
Nacional.

8.14, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452. e 1e de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ua l/D istrita I

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa 'à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8,18, Caso o fornecedor seja considêrado isento dos tributos
Estad ua is/d istrita is relacionados ao objeto deverá comprovar tal condiçâo
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Comolementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificaçâo Econôm ico- Fina nceira

8.2O. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação ( art. 54. inciso lt alínea 1e". da
lnstru aao o rmât vâ Sêoes/ME ns 116. de2027 ), ou de sociedade simples;

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei ns 14,133. de 2021, art.69, caput, inciso ll

N

);

8.22. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

P é\gina 23127
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8.22.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solv
(SG) superiores a 1 (um); o
8.22.2 capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante -

Circulante) de, no mínimo, 1-6,660/o (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.22.3 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação;

8.22.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitaçâo e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.22.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23, As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133 , de 2021, art, 65, §1q).

Qualificaçáo Técnica

8.24, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto
da licitação;

Qualifi caçâo Técnico-Operacional

8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidôes
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.26. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante, pois essa situaçáo equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operaciona l, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por
força da lN SEGES/ME ne 9812022.

8.27. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

P á,gina 24127
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8.28. O licitante disponibilizará todas as informaçôes nec
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quand
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à co
endereço atual da contratante e local em que foram prestad OS OS SEry
entre outros documentos.

Qualifi cação Técnico-Profi ssional

8.29. Apresentar profissiona l(is), abaixo indicado(s), devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsa bilidade técnica por execução de serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.3O. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração 6s do art 67 da Lei ne 14.133. de 2021).

8.31. Deve a licitante apresentar relaçáo de compromissos assumidos que
importem em diminuição de pessoal técnico.

8.32. Náo serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação
das sançôes previstas nos incisos lll e lV do caput do art. 156 desta Lei em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.

8.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 46s,799,67 (quatrocentos
e sessenta e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e sessenta e sete
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.1
deste Termo de Referência.

10. ADEQUAçAOORçAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo.

APÊNDICES:

so orc ta

Fí c

sa na

. PREG
Fls. no

lnt ft Te rmo
n
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Quartel em João Pessoa - PB, 17 de novembro de 2023.
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TULYO HENRIQUE PAREDES DO NASCIMENTO - 3e Sgt
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação
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JÚLIO CESAR DA SILVA TEIXEIRA - Sd EP

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

LEONARDO NASCIMENTO ASSUNÇAO - 3s Sgt

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

Be Adminiskàtiva da Guarniçáo deloáo Pessoõ (B adm Gu lP)
seção de Aqursrçôês,l-icitaçóes e contratos
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DESPACHO

1. Aprovo este Termo de Referência, referente ao Pregão O6/2O

Gesso, conforme NUP ns 64240.006933 12023-65, tendo em vista que o mesmo
atende ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão Eletrônico,
conforme a Lei 14.133, de 2021.

2. A Equipe de Planejamento da Contratação e a SALC adotem as providências
cabíveis de acordo com as normas em vigor.

gú D..!enb sín.dodillolffiE
E amD Si.n
D.ú: o?/r r/2o3 r3:17:55-6300
v.rÍiqúe.m nnpi://v.lid:r.iti.tov.6Í

FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ Coronel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Bãse Admrnrstíàtivà dà Guôrniçáo deloáo Pessoa (8 Àdm cú lP)
Seçáo de Aqursições, Lrctaçóes ê Contrâtos

P á,gi a a 27 121
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA
URSdaParaíba/lgo8)

Cil

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PREGÃO ELETRÔNICO 0612024

2.2 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados
em Tópico específico dos Estudos Preliminares, abrange a contratação do

Serviço de Fornecimento e lnstalação de forro PVC e Gesso para a Base

Administrativa da GuarniÇão de .loão Pessoa e Organizações Militares
Vinc u lad as.

2.3 Um ambiente adequado para realizar as atividades do dia a dia ajuda a
manter um bom clima organizacional e impulsiona o crescimento e a

performance da equipe, interferindo assim nos resultados alcançados.

2.4 O processo licitatório para contratação do Serviço de Fornecimento e

lnstalação de forro PVC e Gesso atenderá as necessidades de aquisição
periódica, frequente e parcelada, para suprir as necessidades das

Organizações militares da guarnição de João Pessoa.

2.5 Todos os itens elencados para suprir as necessidades das OM's são

classificados como serviços comuns, em conformidade com o inciso Xlll

do art.6a da Lei 14.133, de 1s de abril de 2021, uma vez que:

a) São ofertados facilmente no mercado;

b) Podem ser adquiridos ou contratados a qualquer momento;

c) Podem ser comparados entre si e não necessitam de avaliação
m in uciosa;

d) Possuem padrôes de desempenho e qualidade que podem ser

1. TNFORMAçÕES BÁSTCAS

Número do processo: 64240.00693312023-65

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE
2.1 A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada por
intermédio do Boletim lnterno ns 169, de 11 de setembro de2023, do 15s

Batalhão de lnfantaria Motorizado.

Estudos Técnicos Preliminarês (ETP)...................
Página 1de 6
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f)

s)

objetivamente definidos no Edital e Anexos,

Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado;

Possibilitam um julgamento objetivo;

Fls. no

ô

e com base nas
continuada, não

além da vigência

O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no
mercado atende aos anseios da Administração Pública.

2.6 Considerando a possibilidade da contratação de forma parcelada
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a

disponibilidade orçamentária em cada descentra lização de recurso
realizada pelo Comando Logístico e a necessidade de atender as demais
Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa, optou-se pela
contratação dos serviços através do Sistema de Registro de Preços
fundamentado no art. 3s, inciso ll e lll, do Decreto ne L7.46212023,
conforme a seguir transcrito:

Art.3'O Sistema de Registío dê Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:
(... )

ll - qúando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade dê medida ou em
regame de tarefa;
lll - quando for conveôiente a aquisição dê bens ou a

contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade. ou a programas de governo.

3. AREA REQUISITANTE

4. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características
justificativas acima mencionadas não possui natureza
havendo necessidade de prorrogação contratual para
comum de doze meses prevista na Lei ns 14.133/21.

4.2 Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição
contratual à nova contratada com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas.

4.3 A contratação do Serviço de Fornecimento e lnstalação de forro PVC e
Gesso possuem padrôes de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercad o.

Área Requisitante Responsável

Chefe da Equipe de Planejamento da
Contratação

TULYO HENRIQUE PAREDES DO NASCIMENTO _

3" SGT

lntegrante da Equipe de Planejamento da
Contratação

LEONARDO NASCIT.,IENTO ASSUNÇÀO _ 3C Sgt

lntegrante da Equipe de Planejamento da
Contratação

JúLlo CESAR DA srLVA TE|XETRA - sd EP

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)
Página 2 de 6
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4.3.1 Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória cai sobr
Pregão Eletrônico, conforme determinação da Lei ns 14.133t2
4.4 Além das características usuais do mercado, os itens a se
deverão buscar soluções ambientalmente sustentáveis.

4.5 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis
no CATSERV.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 Foi realizada a pesquisa de preços por meio de consulta no banco de
dados, como também foi feito contato com fornecedores especializados
com o objeto, a fim de identificar os prêços praticados no mercado e a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração, e as que foram
identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

6. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COl,rO UM TODO
6.1 Contratação de empresas especializadas para a contratação do
Serviço de Fornecimento e lnstalação de forro PVC e Gesso, conforme o
documento de formalização da demanda, por 12 (doze) meses, na
frequência de entrega estabelecida pelo requisitante após emissão da
nota de empenho.

6.2 A opção da contratação por demanda tem por objetivo adquirir o
produto de forma parcelada, quando houver necessidade.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1 A estimativa das quantidades já foram definidas previamente,
conforme Documento de Formalização da Demanda.

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em
consideração a contratação estimada na série histórica, bem como a

expectativa de descentralização de recursos para contrataçáo dos itens
objeto deste pregão.

7.3 Conforme a Portaria - SEF/C Ex Ns 209, de 24 de agosto de 2022 e
Portaria - SEF/C Ex Ns 211, de 24 de agosto de2022, foram cassadas as
autonomias administrativas do 16e RC Mec (UASG 160172) e 150 Bl Mtz
(UASG 760174],, respectivamente, em 31 de dezembro de 2022,
concedendo autonomia administrativa parcial a essa Base, por motivo de
reestruturaçâo administrativa no contexto do projeto de implantação da
Base Administrativa da Guarniçáo de Joáo Pessoa (UASG 160175). Deste
modo, sendo o 16s RC Mec e o 15s Bl Mtz, Unidades semiautônomas
vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira,
cabe a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços

Estudos Técnicos Preli mi nares (ETP)...................
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necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acord
com as demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, es
justifica a inclusão da demanda do 16e RC Mec e 15e Bl Mtz jun
Gu JP.

Adm f
-ç!-

9. 
'USTIFICATIVA 

PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUçAO
9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto
sumulado pelo Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos:

É obrigatória a admissâo da adjudicação por item e não por preço
qlobal, nos editais das licitaçôes para a contrataçào de obras,
serviços, compras e alienaçôes, cujo objeto seja divisível, desde
que náo haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de êscala, tendo em vista o objetavo de propiciar a

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam Íazê-lo com relôçáo a itens ou
unidades autônomas. devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (súmula ne 247-TcU)

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1 Não há contrataçôes correlatas e/ou interdependentes relacionadas a

este objeto.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÂO E O PLANE'AMENTO

11.1 Está prevista no Plano Anual de Contratação/2023 (PAC 2023) do
Comando do Ie Grupamento de Engenharia, ainda, a aquisição proposta
encontra-se alinhada com o Plano de Ação na 5 do Objetivo Estratégico
Organizacional - OEO ns 4 (Buscar a qualidade na Gestão/1Q Gpt E) -
período de202212025, de 31 MAR 22.

11.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do
Objetivo Estratégico ns 04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público,
em particular, nos planos de ação ns 01 e nq 05, conforme o Plano de
Gestão do 1s Gpt E202212025, de 31 de março de 2022.

Página 4 de 6

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
8.1 A presente contrataçâo tem valor estimado de R$ 352.971,77 (trezentos
e cinquenta e dois mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e sete
centavos).
8.1.1 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa de preços
seguindo os parâmetros da lnstrução Normativa ns 65, de 7 de julho de
2021, conforme documentação juntada aos autos.
8.1.2 O valor estimado da contratação refere-se ao somativo das
necessidades da B Adm Gu JP (UGG), 154 Bl Mtz (OMV à B Adm Gu JP) e
16e RC Mec (OMV à B Adm Gu JP).

Estudos Técnicos Prelimina res (ETP).



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rF

Fb.

11.3 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto n ob
Estratégico Organizacional n'8 (OEA I - Optimizar a infraes tu ra e
Segurança e Apoio), da B Adm Gu JP. Grr

12. BENEFíCIOS A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO
12.1 Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição
ora pretendida alcançar os seguintes resultados:

12.1.1 Benefícios diretos:

a) Prover a contratação do Serviço de Fornecimento e lnstalação de forro
PVC e Gesso para as Organizações Militares da Guarnição de João
Pessoa;

b) Proporcionar um ambiênte adequado de trabalho para que assim as
atividades do dia a dia sejam desempenhadas com eficiência máxima,

12.1.2 Benefícios indiretos:

a) Colaborar na economia dos recursos públicos;

b) Garantir os meios necessários para a conservação, manutenção e
melhoria das instalações.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da
estrutura ou da infraestrutura física para viabilizar a execução contratual.

14. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de
Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em
Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da

Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU).

15. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara viável esta contrataçáo.

L5.1 Justificativa da Viabilidade
15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a

contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é indispensável
para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - PB e
Organizações M ilita res vinculadas (OMV).

16. RESPONSAVEIS
16.1 Equipe de Planejamento da Contratação

Estudos Técnicos Preliminares (ETP)
Página 5 de 6
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Dô.u@nio às5rn.do digGlm.nt.

tlfYo 1.6§Q|J€P lcD€sooti sc.lanlo
Dàb: 271rl2o23 10:5?16-0300
v.ririqu. ém ntpr:/^ãlid...iü.sov.br

TULYO HENRIQUE PAREDES DO NASCIMENTO - 3" Sgt
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

gi:iiÁb'
Dô.uhênto à3sis.do digitilm.nte

uotülnro ÍÀSattEtíÍoLlstit o
oat3: 27l1rl20r 1437:31 o3oo
V€riíquêêm htt,sr/Élil.r.iti.gov.br

LEONARDO NASCTMENTO ASSUNÇÃO - 3s Sgt
lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

g'.§Ãh
Do.uft nb.ssinádo dieit lmêntê

l(t-bafsáto sav Tmn
oar.; 27l1v2o2r r2:ss:o4 o30o
vniÍqu.ehhnpr:l/validâ,. i.sov.b,

JÚLIO CÉSAR DA,STLVA TETXETRA - Sd EP

lntegrante da Equipe de Planejamento da Contratação

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que
a Equipe de Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis
de acordo com a legislaçáo pertinente em vigor.

g[:Mb
D.oft íiô aiinádo dalitàlmnt

FEtpEaa@oD strvÀ
D.ra: 07/r212@3 13:37s l{]oo
vsiÍ'qu.!m ànpsr/v.lid.r.iti.louàr

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONEI

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Página 6 de 6
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ANEXO II - TERMO DE CONTRATO

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei ns 14.133, de le de abril de 2O21

sERVIçOS - rtClTAçÃO

CONTRATO DE
EORNECIMENTO E

eF

x12024 - .

s. n" JJ

a
crr

sERVtçO = PARA
INSTALACAO DE

#
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRATIVA DA GUARNIçÃO Oe JOÃO PESSOA
ARSdaParaíha/L9o8)

tco
Ns 00693312023-65

FORRO PVC E GESSO, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMEDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOAEAEMPRESAXXXX.

Páqina 1120
Bôse Administrativa dà Guàrniçáo deloáo Pêssôa (B Adm Gu lP)
Seção de AquisiFes, Licitaçóes e conúatos

A llnião por intermédio da BASE ADM|NISTRAT|VA DA GUARNTÇÃO DE

lOÁO PESSOA, com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na
cidade de João Pessoa/PB, anscrato(a) no CNP, sob o ne O9,535.458/OOO1-
lO, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE

RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria ne 485 - C Ex, de 12 de maio
de 2022, publicada no DOU 97, de 16 de maio de 2022, portador da
ldentidade Funcional ne O2O474494-0, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPI/MF sob a ne
XXXXXXXX, sediada na XXXXXXXX, doravante designado
CONTRATADA, nêste ato representado(a) por XXXXXXXX (nome ê
função no contratado) Cédula de ldentidade ns XXXXXXXX e CPF ns
XXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa-€'l+fçoc',raça€
@ tendo em vista o que consta no Processo ne
64240"006933/2023-65 e em obseruância às disposições da Lei ne
74.733, de Le de abril de 2027, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n' 06/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas,
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XX 2024
Fls. n'

L cLÁusuLA PRIMETRA - OBJETO (art. 92. I e il)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços c sde
FO RNECIMEN TO EIN sTALÂCÃo oe FoRRo Pvc E GEsso , nas co §Àt

estabelecidas no Termo de Referência.

)..2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência; .

r.s.z. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura da ATA de Registro de Preços, prorrogável sucessivamente por até
10 anos, na forma dos artiqos 106 e 107 da Lei n'14.133. de2021

2.2. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo
mantém interesse na realização do serviço;

I

T
E

M

ESPECTFTCAçÃ

o
CAT
MÂT

UNI
DAD
EDE
MED
IDA

qUÂNT
IDADE

VAL
OR

UNIT
ÁRro

OR
TOT
AL

1

Base Admrnistr.tiv. da Guàrniçáo dêloào Pêsso. (8 Adm G! JP)
seçào de Aquisiçôes, Licirações ê contraros

Pâgtna2l20

2

3
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o int
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições i

habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (aft. 92. lV. Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recêbimênto do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

ESSE

ê o)ntctat

4

4.1.

CLÁuSuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREçO

s.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor
total de R$.... ," i,,.,J"

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

s,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Báse adninisÍativô dâ Gúarniçâo dêloáo Pêssoà (B Adm G! JP)
Seçáo de aquisiçóes, Licitações e Contratos

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

Pág ina 3120
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârt. 92. VeVl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiç ele
referentes, inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinc e*t

F

59

bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato G
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

erador,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAçÃO DOS PREçOS CONTRATADOS
(art.92,VeX)
7.7. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio
econÔmico-fi na nceiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do
contratado.

1.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da
categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da
proposta.

7.3. Nas repactuaçôes subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1
(um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente
à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.L. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus
efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada.

t.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos
insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4e, da Lei n.s
74.r33t2O27).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5q, da Lei n.s

74.r3312021)

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força
de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
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7.7. Na rep
em acordos,
obrigações

actuação, o contratante não se vinculará às disposiçôe con AS

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tr Êttf
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento

e direitos que somente se aplicam aos contratos co a

de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciá rios, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1s e 20, da Lei n.a
74.L331202t)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

7.8.r. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a

aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula:

R=V(l - le) / le, onde:

R = Va lor do reajusta mento procu rado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes
do mercado a ser reajustada;

le = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data de apresentaçâo da proposta;

I : índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo; fica o contratado obrigado a aprêsentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7,11, Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoria mente, o definitivo.
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7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que v
determinado pela legislação entâo em vigor.

ser
C*t í''

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14. lndependentemente do requerimento de repactuação dos custos
decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes
da planilha contratua l.

7.1s. Os efeitos financêiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos
dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início
dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçôes poderão se
iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo
da contagem da anualidade para concessão das repactuaçôes futuras.

z.rz. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente
aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

7.18, O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob
pena de preclusâo.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado
o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha
sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tâo logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

t.zo. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da
repactuação solicitada tempestiva mente, hipótese em que será concedida por
meio de termo indenizatório.

1.2r. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até
,..,"., {ificlicar c prazo), contado da data do fornecimento, pelo contratado, da
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.
(art.92, § 6e, c/c o art. 135, § 6e)
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1.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso en
contratado náo cumprir os atos ou apresentar a documentação solici
contratante para a comprovação da variação dos custos.

1.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7,24, As repactuaçôes náo interferem no direito das partes de solicitar, a
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com
base no disposto no art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei ns 14.133, de202l.
7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor
contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de
revisão do item relativo aos valores pagos a título de va le-tra nspo rte,
constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato,
desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os
preços contratados.

t.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por
apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, x, xl
e XIV)
8.1 São obrigaçôes do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8,3, Receber
Referência;

o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.s. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efêito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de2O2l;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência;

elo
or

8.2.
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vistas na lei e neste Contr o;8.8. Aplicar ao Contratado as sanções pre

8.9. Não praticar atos de ingerência na
como (art. 48 da Lei n.p 14.133/2021):

r4*

ô
administração do contrata

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

a.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser
pago pelo contratado;

8.e.3. estabelecer vínculo de subordinaçáo com funcionário do
contratado;

8.e.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos
salá rios pagos;

B.e.s. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora
do escopo do objeto da contratação;

8.e.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do contratado.

8.10. Cientificar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes
pelo Contratado;

8.r1. Explicitamente êmitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de trint a contar da data
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

a.rz. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio
econômico-fi na nceiro feitos pêlo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais
(§4q, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021).

a.r4 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93. §2q. da Lei ne 14.133. de 2021.

8.1s. A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

s'

Página 8120
Bà5ê Administrativa dâ Guàrniçáo de loáo Pêssoa {8 Adm Gu JP)
Sêçâo de Aquisições, LicirâÉes e ConlÍatos



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO X

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92. XlV,
xvl e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execuçáo do contrato.

s.2.L. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

e.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo
por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e têcnologia deveráo atender às recomendaçôes de
boa técnica e a legislação de regência;

9.s. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
U clô íLei no 8.078. dêobjeto, de acordo com o Códioo de Defesa do Con mt r

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

e.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestáo do contrato, nos

termos do artioo 48. oaráorafo único. da Lêi ns 14.133. de 2O27
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9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregad
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto n'
de 2010;

9.9, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2 ) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.10, Responsa bilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenc iá ria s, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao Contratante;

s.tr. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

e m preend imento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.

9.ls. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

que se a
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9.17, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
anos, exceto na condiçâo de aprendiz para os maiores de quatoze a
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
noturno, perigoso ou insa lubre;

eF 'c
1í

em
tr

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.1e. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refe re a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

s.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. ll. d. da Lei na 14.133. de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Assegurar aos sêus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçôes, em condiçôes adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.2s. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bêm como aos documentos relativos à execução do
em preend imento;

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente un rmr
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipa
Proteção lndividual - EPl, quando for o caso;

Fb
24
lí 3zg

sde
5?

t?naÀ)
9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados,
conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a

estes;

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem
por não receber o va le-tra ns porte;

9.3r. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,
em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por
parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pa ga mento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçôes
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigaçÔes, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sançôes cabíveis;

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitaçôes do contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;

9.36. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo

contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37. lnstruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

aase Adm,nisÍauvê da G!ámição dêloáo Pessoà (B Adm Gu JP)
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9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do B ü com
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciá rias foram re
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal
para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a

obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condiçáo de optante pelo Simples Nacional, salvo
quando se tratar das exceçôes previstas no § 5e-C do art. 18 da Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato
de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da
contratação, conforme previsão do art.17, Xll, art. 30, §1s, ll, e do art. 31, ll,
todos da Lei Complementar ne 12312006, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5e-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

s.4u.z. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

g.qz. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s)
segui nte (s) local (i s) ;

9.43 Base Administra tiva da Guarnicão de loeo Pe ssoa (UASG 160 75'.t Praca
Olavo Bilac. S/N - Bd rro Varadouro. loão Pessoa/PB. cEP 58.O10-060:

9.44. 75e Batalhão de lnfan taria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das
Armas. na 281 - B irro Cruz das Armas - loão Pessoa/PB CEP: 58.085-000:

9.45. Hosoital de Guarn taeo de loão Pessoa (UASG 760139) Av. Presidente
Eoitácio Pessoa n'2727 Bairro dos tFs ados loão Pessoa/PB. CEP: s8030-
002:
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10. cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃ
xu)
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do
Lei na U.733. de 2021. na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2
(dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada
que venham a participar da execução dos serviços contratados.

11. cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRAçÕES E sANçôEs
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14.133. de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de
2073.

r1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas
as seg u intes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. §2q. da Lei ns 14.133. de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156.
§ 4P. da Lei ns 14.133. de 2021);
iii) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

Bàse Adm nistrãtiva da Guàhição deloáo Pessoà (B Adm Gu lP)
Seção de AquisiçÕes, LicitaÇôes e Contratos
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a imposição de penalidade mais grave (

2027).
iv) Multa:

(1) Moratória de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de .,..,. (,......) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 Yo (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. )

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h"
do subitem 12.1, de ....o/o à ...o/o do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de ....o/o à ...o/o do valor do Contrato.
(5) Para infraçáo descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de ....o/o a ...Yo do valor do Contrato.
(6) Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa
será de ....yo a ...Vo do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 72.L, a multa será

de ....o/o a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a I

r)

Base Adhinlstrativà dà Cuàrniçáo deJoáo Pessoa (8 Adm G! JP)
Seção de AquisiÇÕes, Licitaçóes e ConlÍatos
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante
(art. 156. §9q. da Lei nq 14.133. de 2021)

LL.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §70. da Lei nq 14.133. de 2021)'

rr.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157. da Lei nq 14.133. de 2021)

LL. .z. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8q. da Lei ne 14.133. de

2027).

7L.4.s. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XX (XXXX)
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dias, a contar da data do recebimento da comunicação en
autoridade com petente. :{1166,113"

11.s. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativolue
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

ãrt 158 da I ei na 14 'l 3? clê

202I, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sançôes serão considerados ( art. 156. §1s. da Lei ne

14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
integridade,

rL.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133. de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tip ificados como atos lesivos na L o , serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efêitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nq 14.133. de 2021)

11.e. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sançâo, informar e manter atualizãdos os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei ne 14.133. de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do
:rt 1Â? rla I oi nQ 'l A. laal)1
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração c
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os c
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril
de 2022.

L2. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO COTTnATUAL (art.
92. XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigações de ambas
as pa rtes contraentes.

tz.z. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o contratante, quando este nâo dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
va nta gem.

t2.2.r. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.2.2. Caso a notificação da nâo-continu idade do contrato de que trata
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo.

L2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei nq 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os
mesma Lei.

12.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato.

12.3.1.3, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12,4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L2.4.r. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cu m pridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

artioos 138 e 139 da

Página 17l20
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L2.4.3. lndenizaçôes e multas.

72.5 A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconheciàÊdúr
desequilíbrio econômico-fi na nceiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório ( ârt 1?'l rlnttf dÀ I êi n s 14 1??
de 2021),

72.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

t2.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de
correção.

12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento
pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

12.9. Até quê o contratado comprove o disposto no item anterior, o
contratante reterá:

72.s.L. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária,
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria (art. 121, § 3q, l, e art. 139, lll, b, da Lei n.s 14.13312021); e

L2.s.z. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigaçôes
por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigaçôes diretamente aos empregados que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3e, inciso ll, da
Lei ns 14.133/2021).

12.11. O contratante poderá aindar

r2.LL.r. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado,
reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, lll, "c", da Lei n.s
L4.\3312021), conforme legislação que rege a matéria; e

Sàse Adminlst.ãtivà da Guàrniçáo dêloão Pês5oà (B Adm Gu lP)
Sêção de Aquisiçóes, Llcilações e ConÍatos
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L2.7L.2. nos casos em que houver necessidade d
prejuízos causados à Administração, nos termos do inc

2

e ressa rc to de
iso lV do a rt

Lei n.q 14.133, de 202L, reter os eventuais créditos existentes em favor do
contratado decorrentes do contrato.

12.t2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da
Lei n.s 14.133, de 2027).

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
1"3.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seou intes da Lei ne 14.133, de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3, As altêrações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei na 14.133, de 2021).

L3.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei ns 14.133 de 2027

L4.
vllr)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATt. 92,

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

t4.r.t. Gestão/Unidade:

L4.1-.2. Fonte de Recursos:

14.1.3. Programa de Trabalho:

14.7.4. Elemento de Despesa:

14.1.s. Plano lnterno:

14.1.6. Nota de Empenho:

Seção de Aquisições, Licitaçôes e contíatos
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t4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes ser indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
corres po ndentes, mediante apostilamento.

6r,

15

15.1

cúusulA DÉcrMA sExTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. rll)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Ici nQ 14I?? dc ?O21 e demais normas federa is
aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei nq

-enormaseprincípios
gera is dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTrMA - PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençáo
ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de2027, e ao art. Ba. §24. da Lei n. 12.527.
de 2011, c/c art.74. §3q. inciso V. do Decreto n.7.724. de 2012.

17.

t7 .L.

cLÁusuLA DÉclMA otTAvA- FORO (art. 92. §le)
Fica eleito o Foro da Justiça Federal em .,...., Seção Judiciária de

Quartel em João Pessoa /PB, _ de

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1 s- clâ

pa ra

ei ngL

1-

Base Adm'nEtíat và dà Guarniçáo deloão Pessoa {B Adm Gu JP)
Seçáo de AquisiçÕes, Licitaçoes € Conlrãtos
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Ar.rExo lll - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Fls. n 337

ê4tnGr! f.
MTNTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMtNISTRATIVA DA GUARNTçÁO DE JOÃO PESSOA

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇAO DE JOAO PESSOA, com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ np - Bairro Varadouro, na cidade de Joâo Pessoa -
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato rêpresentado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,
portador da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-
32, nomeado pelo Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 0612024, publicada no Diário Oficial
da Uniáo de .....1.....1202....., processo administrativo n.e 64240.006933/2023-
65, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 14.133, de 1a de abril de 2O2l, no Decreto n.s

7t.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
CONTRATACÃo oe sERvlco PARA FoRNECIMENTO E INSTALACAO DE

FORRO PvC E GESSO, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo
I do edital de Licitação ne 0612024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de tra nscriçâo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.7. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item

doR

Fornecedor

Unidade Qua ntidade Qua ntidX Especificação Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido nol

edital) |

Prazo

garantia

ou

validade

PREGÃO ELETRÔNICO
Ne 64ssoocEPR

NO

DE REGISTRO DE

Ba sê Adm inlst râtiva da Guarô çáo deloão Pessoa (B Adm Gu lP)
Seção de Aquisiçóes, Lcitaçôes e Conlíatos

Máxima de

Mínima

Va lor Un
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referênte ao presente r
preços consta como anexo a esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTlctpANTE(s)

de

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Joâo
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.7. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OI ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.7.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgáo ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

S

lrcm na Orgãos Participantes Unidade Quantidade

7s Grupamento de Engenharia (UASG

160176)

Hospital da Guarnição de João Pessoa

(UASG 760739)

Bàsê administrativô da Guarnição deloáo Pessoa (B adm G! lP)
Seção de Aquisições, LicilaçÔes e ContÍatos
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contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de 2

ftorn

5.2.7. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. d
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. e

Cr\) 9
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de2O2L.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obriga r nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantês ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçáo dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.7. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantês e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornêcedor, no caso da contrataçáo direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

2t.

Êase Administrãhva da Glarniçáo deloão Pessoá (S Adm Cu lP)
Seção de Aquisições, Liciraçóes e conÍaros

i
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de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei na
2021.

4f§38:

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor co
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, eq ea
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação e observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seg u intes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133' de
2O2lt

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussáo sobre os preços registrados;

Bàsê Admrnrsrratrva da Guarnrçáo delôão Pessoà (8 Adm Gu lP)
sêçào de Aquisiçôes. LiciraçÕes e contÍatos

F
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contra
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
nos termos da Lei np 14.133. de202l.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

ge

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.I. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas.

7.7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7,L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançôes previstas na Lei np

L4.133, de 202L, e na legislaçáo aplicável.

?Ê, q{6eta
gts tra

Base Admrnistranva dã Guarniçáo deloáo Pessoa (B Ádm GUJP)
Seçâo de AquisaçÕes, Licitaçô€s e ContÍatos
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do forne ÊBr,n,,nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os forne dores o
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

a ceita

a7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou e ê,!t-

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

na 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somentê poderá ser feito:

8.2.1.Deórgãoouentidadeparticipanteparaórgãoouentidade
participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participa nte.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

rema neja mento.

8.4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgâo ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto ne 17.462, de2023.

8.5. Competirá ao órgão Ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6.
do

caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor

Bãse AdminisÍàtiva da Guàrniçáo deloáo Pessoa

v-

Seção de Aquisçôes, Licitaçóes e ContÍaios
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beneficiário da ata de registro de preços, observadas as con çbês"'
estabelecidas, optar pela aceitação ou
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação p

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes daco

não do fornecimento d rrente

19,,

Bôse Admin stranvà da G!arniçáo deJoão Pêssoa (B Adm
seçáo de aquisiçôes, Licitações e conrâtos

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamênto.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar mantêr seu preço registrado, na hipótese prevista no

aftigo 27, § 2p, do Decreto na LL.462, de 2023; ou

g.\.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Lei ns 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótêse de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei nq 14.133, de 2O2L, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor nâo ultrapassê o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá sêr realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço regi

o
ra

termos do artigos 26, § 3s e 21 ,§ 4e, ambos do Decreto ns 11.462 de 20

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de
penalidades esta belecidas no edital.

)e
Registro de Preços ensejará aplica

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserya no registro de preços que, convocados, náo honrarem o
compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

L0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art.7e, inc. XlV, do Decreto ns 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação
da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ne 71.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçOES GERAIS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objêto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, _ de de 2023.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA _ CCI

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)

fornecedor(s) registrado(s)

âç4-

Base admin stratlva d ioà (B Adm Gu lP)
Seção de Aquisiçóes, LicilaçÕe§ e conÍatos
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatário:

F. ôi.

§r

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPyMF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidad
eMáxima

Quantid
ade

Mínima

Va lor

Un

Prazo

garanti

aou
validad

e

seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta origina l:

Item

do

TR

tatos, representante)Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, con

Valor

Un

Quantid

ade

Mín ima

Quantidad

eN4áxima

UnidadeModelo

(se exigido no

edital)

Marca

(se exígida

no edital)X

Especifica

ao

SeÇão de Aquisiqões, Licitaçôes e Contratos
Base Adm nisrativã da Guarniçáo deloão Pessoa

Anexo

Cadastro Reserva

Prazo

garanti

aou
validad
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TIMBRE OU LOGOMARCA

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

João Pessoa - PB
Prezado senhor 

TDENTTFT.AÇÃ. Do F.RNECED.R
(DADOS OBRIGATORIOS)

DADOS DA PROPOSTA
(DADOS OBRIGATORIOS)

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO
(DADOS OBRIGATORIOS)

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o

cumprimento do Edital convocatório.

I

Fh. n'

NOME FANTASIA:
ENDERE o:
TELEFONE:

E-MAIL:
Estabelecimento

Bancário:

60 (sessenta) dias, a contar
ública.

ra da sessãoda data de abertuValidade da
osta:

TATATAAT
LO

T oA NDBE M N oERo cENo DRAS CR N D30 )(r
SE ASED ED PSN DA Roo DR ED PA EA SS N AEP HN oED

com eto
Nome

E o
Estado Civil:

ldentidade:
ula de

CPF/MF:

seçào de Àqlisipê§ tidra@s e Conúalos
Basê Admihistrêtiva da cuà.niçáo de loõo Pessoa

ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PR

OBJ

PROPOSTA DE PREÇOS
NUP Ns 64240.006933n423-65

PREGÃO ELETRÔNICO NC 06/2024

CN
SOCIAL:

Conta: corrente

EMPrazo de entrega:
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tidade I
.w_ATENÇAO: apresente a

descrição/especifi cação do
produto/serviço oferecido. lnclua
Marca / Fabricante / Modelo / Versão. Gu.-í4

Valor Total da Proposta (R$)

Valor total por extenso:

Local de Entrega:
Orgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB -
CEP 58.010-060, contatos pelo telefone (83) 2LO6-L520 e e-mail:

Orgãos Participantes:

L5e Batalháo de lnfantaria Motorizado (UASG L6OL74} - Av. Cruz das
Armas, ne 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000,
contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: lc1

16" Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal
Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.1L3-370, contatos pelo

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmecôhotmail.com;

Hospital de Guarniçáo de Joáo Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente
Epitácio Pessoa, n' 272L - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 58030-002,
contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: almox rôhouio.eb. il.br

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais,
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre a comercializaçâo dos produtos.

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO
de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão:

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de homologação do Pregão Eletrônico;

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro de
2013: "A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições".
- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos lmpeditivos e Supervenientes;
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho
Escravo ou Degradante; Declaraçâo de Proposta lndependente;

Ease Administrativa da Guarnição de Joáo Pessoa (B Adn Gu JP)
Seção deAqlisiçÕes, Licitaçôes e Conraos

R$)/Especifi caçáo/Descrição/Marca/Modelo lrlÍtiíÍlõ

'7t .í2,
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e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionali
ANEXO", penúltimo item do menu do fornecedor no Portal
Gove rna m enta is;

ao

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executa
empresa deverâo obedecer rigorosamente as especificações
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e seme
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame;
- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS UTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR
A ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços,
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicaçâo de sanção
administrativa prevista no item 12.4 do Edital e com amparo na legislação em
vigor;

- tenho ciência que poderâo ser realizadas aquisições de pequenas quantidades
de cada item licitado, tanto pelo órgâo gerenciador, quanto pelos órgãos
participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro
o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de
Contrato ou documento que os substitua;

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento
equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência.

Local e data
CARIMBO CNPJ/MF

Cargo/Função na emPresa

S

Nome completo
ldentidade

CPF

p
E

Base Administrativa da Guarniçáo de)oáo Pessoa 18 Adn Gu )P)
Seçâo de aquisiçóes, Liciaçôes e Contalos
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ANEXO E - PLANILHA DE CUSTOS
*(Este é um modelo ilustrativo. A empresa poderá ada

Fb.tf
ar est

o o

cl

planilha para incluir outros elementos que apresentem a c st
dos custos do serviço, de forma a melhor demonstrar a for
preço proposto e sua exequibilidade)*

UGG: 16O175 Base Adm Gu JP Licitação ne: SRP L5l2O23

Data de apresentação da
(dia/mês/ano):

proposta

c

D

Ano do Acordo, Convenção
Dissídio Coletivo:

Tipo de Serviço

ou

Número de meses de execução
contratual:

!DENTTFTCAçÀO DO SERVIçO
Unidade de

Medida
Quantidade total a

contrata r

1. MODULOS

Mão de obra vinculada a execução contratual:

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

lripo oe Serviço (mesmo serviço com ca racterísticas
1 distintas)

2 lClassificação Brasileira de Ocupações (CBO)

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Módulo 1: Composição da remuneração

1

A Salário-Base

Valor R$

B Município/UF:

Salário Normativo da Categoria Profissional3

Composição da Remuneração
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Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1: 13q (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.t Encargos e Benefícios Valor R$

A 13e (décimo terceiro) Salário

B Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários

Quadro Resumo do Módulo 2

Adicionais (especifi car)

\
C Outros (especificar)

Valor (R$)Percentual
e/")GPS, FGTS e outras contribuições2.2

B

TOTAL

Valor R$2.3 Benefícios

A Tra nsporte

B Auxílio-Refeição/Al i mentação

C Assistência Médica e Familiar

Outros (especificar)D

TOTAL

Valor R$2 Benefícios

2.7 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

B

c
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2.2 Encargos Previdenciários

,

_)f

Benefícios mensais e diários

TOTAL

í F .C
€+

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela lnstrução Normativa ns
7, de 2018)

Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4.1: Substituto nas Ausências Le ais

Módulo 5: lnsumo d iversos

Valor R$3 Provisão para Rescisão

Aviso Prévio lndenizadoA

B lncidência do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
lndenizado

D

E lncidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o
Aviso Prévio Trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

Valor R$
Substituto nas Ausências Legais4

Substituto na cobertura de Férias

B

C

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

TOTAL

Valor R$5 lnsumo diversos

A U n iformes

a
Materiais

C Equipamento

Outros (especificar)D

TOTAL

\g-_q

Aviso Prévio Trabalhado
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Módulo 6: Custos lndiretos, Tributo, Lucro

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

3. QUADRO RESUMO DO CUSTO DOS SERVIÇOS

Fls. n'

Percentual
e/.) \1"'"v6 Custos lndiretos, Tributo, Lucro

q)_aA Custos lndiretos

B Lucro

C Tributos

Tributos federais (especifi car)c.1

c.2 Tributos estaduais (especifi car)

c.3 Tributos municipais (especifi car)

TOTAL

Valor R$2 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por
emPregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para RescisãoC

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - lnsumos DiversosE

Subtota! (A+B +C+ D+E)

F Módulo 6 - Custos lndiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por EmPregado

Tipo de
Serviço

(A)

Va lor
Proposto

por
Empregado

(B)

Quantidade
de

Empregado
s

(c)

Valor
Proposto

por
Contrataçã

o (D)=
(B)x(c)

Tota I do Serviço
(F)-(D)x(E)

Serviço 1

(lndicar)

Quantidade
de UG

(UGG+UGP)
(E)
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4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL

í?

(Local e Data)
Assinatura

nome representa nte da Empresa
(carimbo CNPJ)

Observaçáo: Planilha atende
orientações constantes do ltem Xv
do Anexo ! e Anexo Vll-D das lN
OSl2Ol7, alterada Pela lN 07|?OLA.

Valor Mensal do Serviços

VaDescrição

A Valor proposto por unidade de medida (Und)

B Valor mensal do serviço

C Valor global da proposta (Valor mensal do serviço
multiplicado pelo número de meses do contrato)

4
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MtNtsrÉRto DA DEFESa
rxÉncrro BRASTLEtRo

BASE aDMrNrsrRATrvA ol culnrrçÃo DE JoÃo pEssoA
URSdaParaíba/I9o8)

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇAO DE JOAO PESSOA, com sede na
Praça Olavo Bilac, si na - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa - PB,

inscrita no CNPJ/MF sob o nq 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo

seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RlBElRo DA SILVA, Coronel, portador da

cédula de identidade ns EB 020474494-0 MDef e CPF 051'579.237-32'
nomeado pelo Boletim Especial na 01, de 13 de dezembro de 2022'
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 9OOOG|2O24, processo

administrativo ne 64240.006933/2023-65, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne

14.133, de ls de abril de 2021, no Decreto n,e 11.462, de 31 de março de

2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a ev-entual
cÃo DE SER PARA FORN ECIM ENTO EINSTALÀ ODEvtcocoNTRATA

FORRO PVC E GESSO , especificados nos itens do Termo de Referência, anexo

A, do edital de Pregâo ns 9ooo6/2o24, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.7 O preço registrado, as especificaçÔes do objeto, as quantidades m

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertada
ínimas
s na(s)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 06§§112024
PREGÁO ELÊTRÔNICO N' 9OOO6/2G24
PROCESSO Ne 642.*0.006933/2(}23-65

DO

2. DOS PRÉÇOS, ÊsPECl

proposta(s) são as que seguem:

CONSTUTORA KARBONE E COMERCIAL LTDA
CNPJ:14.208'934lOO0l-28

Endereço: Rua Pero Coelho, 146. Sala 201 - Centro - Fortaleza - CE

Telefone: (85) 9 9939-9519
E-mail: ka rboneltda@hotma il.com

E
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Item Especificação - Marca - Modelo -
Versão Und Qtd

Valor Unit
(R$)

Vblor Totali\.TxEI-#

I

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
EM PVC, IISO, LARGURA 2OO N4M,
ESPESSURA 8 I\4M, COR BRANCA,

INCLUINDO ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÂO
E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÀO C/

ESPAÇAMENTO MÁXII4O DE 60 CM, MEIA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSAB ILIZAR-SE PELA LI14PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMOVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS E I\4 VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

310
R$ 49,00

\s.
R$ 15.190,00

R$ 54,00 R$ 83.268,00
2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO DE FORRO
EM PVC, LISO, LARGURA 2OO MM,

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA, COM
REN4OÇÃO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÃO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
C/ ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 CN4, I\4EIA

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPON SABILIZAR-SE PELA LIN4PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

t542
M2

R$ 42.40s,00
R$ ss,003

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FORRO
EM PVC, FRISADO, LARGURA 2OO MI4,

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA,
INCLUINDO ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO

E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO C/
ESPAÇAMENTO MÁXIN4O DE 60 CT4, N4EIA

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIN4 DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPO NSABILIZAR-SE PELA LIN4PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO [4ATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMOVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO,

711

1783 R$ s7,00 R$
101.631,00

4 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FORRO
EM PVC, FRISADO, LARGURA 2OO MM.
ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA, COM

REMOÇÃO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO
c/ ESPAÇA|\4ENTO I4AX[\4O DE 60 CM, MEIA

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EN4ENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSAB ILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IN4OVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO I

N42

\
j

5Q

N42
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SERVIçO A SER PRESTADO. \---ÍÍ

5

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
EM PVC, LISO, LARGURA 1OO MI\4,
ESPESSURA 8 MI\4, COR BRANCA,

INCLUINDO ESTRUTU RA DE SUSTENTAÇÃO
E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO C/

ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 C[4, N4EIA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EN4ENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FII4 DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSABILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO,

133 R$ s0,00

\*,

R$ 6.6s0,00

M2
r33

R$ s3,s0 R$ 7.115,5 0

FORNECTMENTO E TNSTALAÇAO DE FORRO
EM PVC, LISO, LARGURA 1OO MI4.

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA, COM
REMoÇÃo Do FoRRo E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

susrENTAÇÃo E ACESSoRToS DE FrxAÇÃo
C/ ESPAÇAI4ENTO MAXIN4O DE 60 CM, MEIA

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSAB lLlZAR-SE PELA Lll.4PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EI4 VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO,

6

R$ 6.783,00
R$ 51,00

R$ 2.s52,00R$ s8,00

133M'

l/12 44

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FORRO
EN4 PVC, FRISADO, LARGURA lOO MM,

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA,
INCLUINDO ESTRUTURA DE SUSTENTAÇAO

E ACESSÓRIO5 DE FIXAÇÃO C/
ESPAÇAN4ENTO MÁXIMO DE 60 CM, MEIA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EN4ENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FrM DA PRESTAÇÃO OO SeRVrÇO,

RESPONSABILIZAR.SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESÍINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IT4ÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

FORNECIMENTO E INSTALAÇ
EN4 PVC, FRISADO, LARGURA 1OO MM,
ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA, CO[4

REMOÇÃO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÀO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO
C/ ESPAçAI4ENTO MAXIN4O DE 60 CM, t'4ElA

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPON SABILIZAR-SE PELA LI[4PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO I4ATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMOVEL LIVRE
UER AVARIAS EM VIRTUDE DO

7

8
SERVI O A SER PRESTADO.

O DE FORRO

DE UAIS

3sá
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FORN ECIMENTO E INS O DE PLACAS
EM GESSO, TIPO PAREDE COi4 1OCM DE
ESPESSURA, INCLUSO EMASSAMENTO E

LIXAMENTO, COR BRANCO GELO; DEVENDO
A CONTRATADA, AO FIM DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO, RESPONSAB ILIZAR.SE PELA
LIMPEZA DO LOCAL E DESTINO DO
MATERIAL A SER DESCARTADO, E

RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE DE QUAISQUER
AVARIAS EM VIRTUDE DO SERVIçO A SER

PRESTADO.

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente rêgistro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

j\

SERVIÇO A SER PRESTADO. \ I

9 R$ 44,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇ-O DE FoRRo
PARA TETO EI'4 PLACAS DE GESSO 6OX6O

CM, COM ESTRUTURA DE FIXAÇÃO,
INCLUSO EMASSAMENTO E LIXAMENTO;
DEVENDO A CONTRATADA, AO FII\4 DA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,
RESPONSAB ILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMOVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

110

\;

R$ 4.840,00

R$ 4s,00 R$ 64.080,001424
10

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FORRO
LISO PARA TETO EM PLACAS DE GESSO

6OX6O CI4, CO I\4 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO,
INCTUSO EI4ASSAN4ENTO E LIXAMENTO;

COM REMOÇÃO DO FORRO E ESTRUTURA
DE EXISTENTE; DEVENDO A CONTRATADA,

AO FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,
RESPONSAB ILIZAR-SE PELA LIN4PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO N4ATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMOVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

R$ 30.660,00420 R$ 7 3,00M'11

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
PROJETADO/TRABALHADO PARA TETO EM

PLACAS DE GESSO 6OX6O CM, COM
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, RODA FORRO,

SANCA, INCLUSO EMASSAMENTO E

LTXAT4ENTO; COM REMOÇÃO DO FORRO E

ESTRUTURA DE EXISTENTE; DEVENDO A
CONTRATADA, AO FIM DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO, RESPONSABILIZAR-SE PELA
LIMPEZA DO LOCAL E DESTINO DO
MATERIAL A SER DESCARTADO, E

RESTIÍUIR O IMOVEL LIVRE DE QUAISQUER
AVARIAS EM VIRTUDE DO SERVIÇO A SER

PRESTADO.

R$ 100,00
R$ 2s.s00,00

t4,
255

t2

Pessoa .

3. s E PARTICI s
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3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas partici
registro de preços:

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

dm G\j.Í-

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contrataçâo direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos preliminares.

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

1 Hospital de Guarniçâo de loão Pessoa (UASG f60139) M2

2 M2Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 200

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 100

4 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) N4'
100

5 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) [4'
100

6 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) T4'
100

7 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) M2
100

M2

N4'
200

11 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

200
M'L2 Hospital de Guarnição de loão Pessoa (UASG 160139)

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

4. DA ATÀ DE REGISTRO DE

5. DA VALI DÂ ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

ITEM óncÃos PÀRTrcrPAHTEs UND QUÀNTIDADE

200

3

200
10 Hospital de Guarnição de Joáo Pessoa (UASG 160139)
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitut
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respêctivps. f

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalz'ádã-9'"'
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de2O2L.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro dê preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condiçÔes para formalização da ata de rêgistro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederáo

aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refe re o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

reg istro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação di ta, sob

F.hà

@,'â'

de de
2021.

5.9

cair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei o

.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) ve
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou
5.72.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação especÍfica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seg uintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de

2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada
repercussâo sobre os preços registrados;

6. ALTE D05 REGISTRADOSOU
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrata
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços reg
nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

FÉ.n" ji ()

OS,

!'tm
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades admin istrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades quê tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediênte comprovação de fato superveniente quê supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ns

14.133, de202L, e na legislação aplicável.

7.

G!)'

DE REGr§TXÂ§ô§
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, n s term
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca St

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam mant
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais va ntajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.L., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei ne 14.133, de202l.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade
gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade
pa rticipa nte; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

pa rticipa nte.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

rema neja me nto.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não participante, serâo observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto ns 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

c" ),.''

Fls. no

8. REMÀNEIAMENTO DÂ§ QUANTIDÂDT§ HÀ ATA DE

REGI §TRO DE PREÇOS
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8.7. Na hipót

ceitação ou não do fornecimento decorrênte do reman
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ese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ó rg

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1,1. Descumprir as condiçÔes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

artigo 27 , § 2e, do Decreto na 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 202\, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sa nção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
OU

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3e e 27, § 4e,ambos do Decreto na Ll.462, de 2023.

9. CANCEI-AMENTO DO REGI§TRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REG|STRÀDOS

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apl açãod
penalidades esta belecidas no edital.

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cad de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrare
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art.7s, inc. XlV, do Decreto na 17.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ns 7L.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, 13 de dezembro de 2023

5Çílr I
õ-

9-"vb
rroonénro.sin.dô d'rtâlmentê

fÉrÉiEoo sav
Dàt.: r./r2l2023 1s:27:,1H3ao
v.íifiou..m h§t3rlvàld.r,iti,EouàÍ

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - COTONEI

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Joao Batista HI;:i,*fijl;:i"::X*'
Martins Neto Dád!'5r2023'r2'r3 10:1eo0

JOÃO BATISTA MARTINS NETO

CPF:122.946.243-OO
Representante legal do fornecedor registrado

x. coN S GERAIS
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MINISTÊRIO DA DEFESA
ExÉRctro BRAstLEIRo

BASE aDMtNlsrRATtvA DA GUARNTçÃo DE JoÃo pEssoA
URSdaParaíba/lgo8)

A BASE ADMtNtSTRATtvA DA cunnrutçÃo oe JoÃo pESSoA, com sede na
Praça Olavo Bilac, si n0 - Bairro Varadouro, na cidade de João pessoa - pB,
inscrita no CNPJ/MF sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RtBEtRO DA S|LVA, Coronel, portador da
cédula de identidade ns EB 02047 4494-0 MDef e CpF 051.579 .237 -32,
nomeado pelo Boletim Especial na 01, de 13 de dezembro de 2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS na 9000,612024, processo
administrativo ne 64240.00693312023-65, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns
14.733, de 1s de abril de 202L, no Decreto n.e 71.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

DE REGI
PREGÃO o

642

STRO DE Ne
NtcELETRÔ

5() N

2.1 O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

drn Git )

ATA

.DO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
CONTRATAçÃO DE SERVIçO PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE
FORRO PVC E GESSO, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo
A, do edital de Pregâo n0 9OOO6/2O24, que é parte integrante dêsta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

z, DO§ ESPECI

CONSTUTORA KARBONE E COMERCIAL LTDA
CNPJ : 14.208.934/0001-28

Endereço: Rua Pero Coelho, 146. Sala 201 - Centro - Fortaleza - CE
Telefone: (85) 9 9939-9519

E-mail: ka rboneltda @hotma il.com

E
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Item Especificaçáo - Marca - Modêlo -
Versáo Und Qtd

Valor Unit
(R$)

Valor Totál
(R$)

I

FORNECIMENTO E INSTALA
EM PVC, LISO, LARGURA 2OO MM,
ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA,

INCLUINOO ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO
E ACESSÓRIOS DE FIXAçÃO C/

ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 CM, MEIA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

El\4ENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIçO,

RESPONSABILIZAR.SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAT A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

O DE FORRO

SERVI O A SER PRESTADO

M2
310

R$ 49,00 R$ 15.190,00

2

FORNECIMENTO E INSTAú@
EN4 PVC, LISO, LARGURA 2OO N4N4,

ESPESS.URA 8 MM, COR BRANCA, COM
REMOÇAO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÃO
C/ ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 CM, MEIA

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA. AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSAB ILIZAR.SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IN4ÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

14'
t542

R$ s4,00 R$ 83.268,00

3

FORNECIMENÍO E INSTALAÇAO DE FORRO
EM PVC, FRISADO, LARGURA 2OO I\4M,

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA,
INCLUINDO ESTRUTURA DE SUSTENTAçÃO

E ACESSORTOS DE F|XAÇÃO C/
ESPAÇA|\4ENTO N4ÁX|MO DE 60 Ct4, Ir4EtA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EIt4ENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSABILIZAR.SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

tv, 111
R$ ss,00 R$ 42.405,00

4 FORNECIMENTO E INSTALAçÃO OE FORRO
E I'4 PVC, FRISADO, LARGURA 2OO I'iIM,
ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA, COM

REMOÇÃO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÃO E ACESSORIOS DE FIXAÇÂO
C/ ESPAÇAMENTO MAXIMO DE 60 CM, MEIA

CANAS, CANTONEIRAS DA N4EIA CANA E

EN4ENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FII'4 DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSABILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

1783 R$ s7,00 R$
101.631,00
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SERVIÇO A SER PRESTADO, r'.
FORNECIMENTo E INSTAúÇ-o DE Fo

EM PVC, LISO, LARGURA 1OO N4M,
ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA,

RRO

INCLUINDO ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO
E ACESSÓRtOS DE F|XAÇÃO C/

ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 CM, MEIA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO,

RESPONSAB ILIZAR.SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

sERVrÇO A SER PRESTADO.

N4'
r33

R$ 50,00

fl
R$ 6.6s0,00

6

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FORRO
EM PVC, LISO, LARGURA lOO N4M,

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA, COI\4
REMOÇÃO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÃO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
C/ ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 CM, MEIA

CANAS, CANTONEIRAS DA N4EIA CANA E
EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO

FIM DA PRESTAçÃO DO SERVIÇO,
RESPONSAB ILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IN4ÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

N4'
133

R$ s3,s0

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
E I\4 PVC, FRISADO, LARGURA TOO MN4,

ESPESSURA 8 MM, COR BRANCA,
INCLUINDO ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO

E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO C/
ESPAÇAMENTO MÁXIMO DE 60 CM, MEIA
CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E

EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO
FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,

RESPONSABILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIçO A SER PRESTADO,

133
R$ s1.00 R$ 6.783,00

I FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
EM PVC, FRISADO, LARGURA lOO MI\4,
ESPESSURA 8 I\4M, COR BRANCA, COM

REMOÇÂO DO FORRO E ESTRUTURA DE
EXISTENTE; INCLUINDO ESTRUTURA DE

SUSTENTAÇÃO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
c/ ESPAçAMENTO I\4ÁX|N4O DE 60 CM, ME|A

CANAS, CANTONEIRAS DA MEIA CANA E
EMENDAS; DEVENDO A CONTRATADA, AO

FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,
RESPONSABILIZAR-SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O I[4OVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

t4, 44 R$ 58,00 R$ 2.ss2,00

t_1

R$ 7. r 15,50
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SERVIÇO A SER PRESTADO.

9

FORNECIMENTO E INSTALAÇME FORRO
PARA TETO EM PLACAS DE GESSO 6OX6O

CN4. COM ESTRUTURA DE FIXAçÃO,
INCLUSO EMASSAN4 ENTO E LIXAMENTO;
DEVENDO A CONTRATADA, AO FIM DA

PRESTAçÃO DO SERVIÇO,
RESPON SABILIZAR.SE PELA LIMPEZA DO
LOCAL E DESTINO DO MATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO.

M2
110

R$ 44,00 R$ 4.840,00

10

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE FORRO
LISO PARA TETO E14 PLACAS DE GESSO

6OX6O CM, CO I\4 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO,
INCLUSO EMASSAMENTO E LIXAMENTO;

COM REMOçÃO DO FORRO E ESTRUTURA
DE EXISTENTE; DEVENDO A CONTRATADA,

AO FIM DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO,
RESPONSABILIZAR-SE PELA LIN4 PEZA DO
LOCAL E DESTINO DO N4ATERIAL A SER

DESCARTADO, E RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE
DE QUAISQUER AVARIAS EM VIRTUDE DO

SERVIÇO A SER PRESTADO,

t424 R$ 45,00

11

FORNECI[4ENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO
PROJETADO/TRABALHADO PARA TETO EM

PLACAS DE GESSO 6OX6O CM, COM
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, RODA FORRO,

SANCA, INCLUSO EMASSAMENTO E

LIXAMENTO; COM REMOÇÃO DO FORRO E

ESTRUTURA DE EXISTENTE; DEVENDO A
CONTRATADA, AO FIM DA PRESTAÇÃO DO

SERVIçO, RESPONSAB ILIZAR-SE PELA
LIMPEZA DO LOCAL E DESTINO DO
MATERIAL A SER DESCARTADO, E

RESTITUIR O IN4OVEL LIVRE DE QUAISQUER
AVARIAS EM VIRTUDE DO SERVIçO A SER

PRESTADO.

420
R$ 73,00 R$ 30.660,00

t4,
255 R$ 100,00 R$ 2s.s00,00

72

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS
EM GESSO, TIPO PAREDE COM 1OCM DE
ESPESSURA. INCLUSO EMASSAMENTO E

LIXAMENTO, COR BRANCO GELO; DEVENDO
A CONTRATADA, AO FIM DA PRESTAÇÃO DO

SERVIçO, RESPONSAB ILIZAR.SE PELA
LIMPEZA DO LOCAL E DESTINO DO
MATERIAL A SER DÉSCARTADO, E

RESTITUIR O IMÓVEL LIVRE DE QUAISQUER
AVARIAS EM VIRTUDE DO SERVIÇO A SER

PRESTADO.

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como a nexo a esta Ata .

3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa .

? ,/'

R$ 64.080,00

§ GEREI.ICIADOR E PART]CI PANTE §
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3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes dfr
registro de preços:

4.I Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos
4.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 200

2 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 200

3 Hospital de Guarnição de.loão Pessoa (UASG 160139) N42

100

4 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 100

5 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG f60139) 100
R

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) M'
100

7 Hospital de cuarnição de João Pessoa (UASG 160139) 100

10 Hospital de cuarnição de João Pessoa (UASG 160139) 200

11 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 200

12 N4'

200

DA VALIDADE DA ATA

ITEM óRcÃos PARTTcTPANTES UND QUANTIDADÊ

M2

Hospital de Guarnição dejoão Pessoa (UASG 160139)
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitu to a.u.rfi
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conformê o art.95 da Lei ns 14.133, de2O27.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art.724 da Lei ns 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de
cadastro de reserya para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 5.4,2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contrataÇâo direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes

3?o-
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estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pên
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de
202L.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condiçÔes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado
o disposto no item 5, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
5.L2,2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seg uintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação dire
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancêlamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
va ntajosa .

7.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÔes
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ns

14.133, de2027, e na legislação aplicável.

7. DE REGISTRÂDOS
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos I
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais va ntajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item
7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realldade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei ne 14.133, de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços,
8.2. O remanejamento somênte poderá ser feito:

8.2.L. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
pa rticipa nte; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
rema neja mento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto na 17.462, de 2023,
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE
STRO DE PREÇOS



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r314

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanej ,^"^fr
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27 , § 2e, do Decreto ns 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
nP 14.133, de 2021,

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 202L, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sa nção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será
formalizado por despacho do órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se supêrior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3e e 27, § 4a, ambos do Decreto ne IL.462, de 2023.

9. CANCEI.AMENTO DO REGISTRO DO LICITAT.ITE VENCEDOR E DOS
REGISTRÂDOS

10. DAS PENALIDÂDES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação A^ffi
penalidades estabelecidas no edital. " /

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7s, inc. XlV, do Decreto ns Ll,462, de 2023), êxceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8q, inc. lX, do Decreto np \I.462, de 2023).
10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. As condições gerais de execução do objêto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel emJoão Pessoa, PB, 13 dê dezembro de2023.
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